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Secretaria Estadual de Saúde do Espírito Santo – SESA 
Superintendência Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim – SRSCI 

Av. Engenheiro Fabiano Vivacqua, nº 191, bairro Marbrasa – Cachoeiro de Itapemirim/ES – 
CEP: 29.313-656 

EMAIL: srsci.comprasjudiciais@saude.es.gov.br / TEL.: (28) 3526-4345 

             GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

  

 

 

Processo Administrativo n° 2024-Z13PW 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 114/2024/SRSCI/MJ Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de SONDAS COM MARCA, para 

atender as decisões judiciais em favor dos pacientes encaminhados ao setor de mandados judiciais, da 

Superintendência Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim-SRSCI, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

  Tabela 01-ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Agrupamento 01 - Lote -01 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

SIGA 

CATMAT 

(Catálogo de 

Materiais e 

Serviços) 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QUANT. 

 

VALOR 

UNIT. 

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

1 

 

MANDADO JUDICIAL: 

SONDA PARA 
GASTROSTOMIA; TIPO: 

BOTTON; MARCA: 

MICKEY; DIAMETRO: 12 
FR X0,4CM A 12FR X 

5,0CM. 

 

 

 

256544 

 

 

 

463622 

 

 

 

MATERIAL 

 

 

 

10 

 

 

 
2.576,7500 

 

 

 
25.767,50 

 

 

 

2 

 

MANDADO JUDICIAL: 

SONDA PARA 

GASTROSTOMIA; TIPO: 
BOTTON; MARCA: 

MICKEY; DIAMETRO: 14 

FR X 0,4CM A 14FR X 
5,0CM. 

 

 

 

256744 

 

 

 

465862 

 

 

 

MATERIAL 

 

 

 

40 

 
 

 

2.493,6700 

 
 

 

99.746,80 

 

 

 

3 

 

MANDADO JUDICIAL: 
SONDA PARA 

GASTROSTOMIA; TIPO: 

BOTTON; MARCA: 
MICKEY; DIAMETRO: 16 

FR X 0,4CM A 16FR X 
5,0CM. 

 

 

 

256548 

 

 

 

465863 

 

 

 

MATERIAL 

 

 

 

80 

 

 
 

2.599,5000 

 

 
 

207.960,00 

 

 

 

4 

 

MANDADO JUDICIAL: 
SONDA PARA 

GASTROSTOMIA; TIPO: 

BOTTON; MARCA: 
MICKEY; DIAMETRO: 18 

FR X 0,4CM A 18FR X 

5,0CM. 

 

 

 

256746 

 

 

 

463618 

 

 

 

MATERIAL 

 

 

 

20 

 

 

 
2.551,1100 

 

 

 
51.022,20 

 

 

5 

MANDADO JUDICIAL: 
SONDA PARA 

GASTROSTOMIA; TIPO: 
BOTTON; MARCA: 

MICKEY; DIAMETRO: 20 

FR X 0,4CM A 20FR X 
5,0CM. 

 

 

 

256747 

 

 

 

465682 

 

 

 

MATERIAL 

 

 

 

10 

 
 

 

2.422,5900 

 
 

 

24.225,90 
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6 

 

MANDADO JUDICIAL: 
SONDA PARA 

GASTROSTOMIA; TIPO: 

BOTTON; MARCA: 
MICKEY; DIAMETRO: 22 

FR X 0,4CM A 22FR X 

5,0CM. 

 

 

 

256554 

 

 

 

463620 

 

 

 

MATERIAL 

 

 

 

10 

 

 

 
2.417,7500 

 

 

 
24.177,50 

 

 

 

7 

 

MANDADO JUDICIAL: 

SONDA PARA 
GASTROSTOMIA; TIPO: 

BOTTON; MARCA: 

MICKEY; DIAMETRO: 24 
FR X 0,4CM A 24FR X 

5,0CM. 

 

 

 

256556 

 

 

 

463620 

 

 

 

MATERIAL 

 

 

 

20 

 
 

 

2.417,7500 

 
 

 

48.355,00 

TOTAL 481.254,90 

 

1.1.1 O objeto desta contratação serão parcelados em lotes, nos termos do disposto no art. 

40, §2º, da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

1.1.2 A Estimativa deste quantitativo, foi acrescida margem de segurança para atender 

DECRETO Nº 5354-R, DE 28 DE MARÇO DE 2023, Art.34. 

 

1.1.3 Definição de Quantidades Mínimas e Máximas: A quantidade máxima e mínima 

estimada a ser adquirida, consta conforme item 10.1 deste TR.  

 

1.1.4 Admite-se adesão de outros órgãos a Atas de Registro de Preços em conformidade 

com Lei 14.133 e DECRETO Nº 5354-R, DE 28 DE MARÇO DE 2023-TÍTULO V. 
 

 

 Termo de Referência- Versão Edital (Final) 1.3- Data: 29/10/2024. 

 

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, necessitando de elaboração 

do Estudo Técnico Preliminar, com base nos requisitos constantes no inciso I, do art. 5º, do 

DECRETO Nº 5354-R DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

1.3 O prazo de vigência da contratação, considerado o cronograma de execução desenvolvido, 

será, será de 1 (um) ano contado a partir da publicação do seu extrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, tendo sido definido com base no DECRETO Nº 5354-R, DE 28 DE 

MARÇO DE 2023, Art.32, Art.33 e Art.34, considerando ainda que a sua prorrogação estará 

condicionada ao quantitativo remanescente não utilizado. 

  

1.4 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo o referido processo aberto na 

modalidade de Sistema de Registro de Preço, tendo em vista a necessidade de fornecimento 

continuo das SONDAS DESCRITOS NA TABELA 01-ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

DO OBJETO, para atender as demandas judiciais. 
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1.5   O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

 

2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A aquisição dos itens disposto neste Termo de Referência visa atender as demandas de ordens 

judiciais emitidas individualmente e nominalmente, tanto em relação às liminares, quanto em 

relação às Sentenças emitidas em desfavor da SESA/SRSCI. Cujo objetivo, garantir e assegurar o 

bem estar e dignidade dos requerentes. 

  

2.2 Por fim, a aquisição das sondas visando o cumprimento das Ordens Judiciais, implica na 

necessidade da existência de Registros de Preços abertos, visto que em grande parte, é o modelo 

de licitação mais vantajoso para Estado, visto que é o modelo mais econômico financeiramente e 

logisticamente. Informamos que o presente Termo de Referência foi elaborado baseado no Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1 As aquisições dos objetos descritos na tabela faz-se necessárias para atender as decisões 

judiciais, com prazo exíguo para cumprimento, sob pena de multa diária, sendo imprescindível 

para manter os atendimento aos Mandados Judiciais encaminhado à SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – SRSCI, o transcorrer do prazo 

estipulado pela decisão judicial, a GEDEJ, em nome do Secretário Estadual da Saúde, enfatiza a 

importância de observar atentamente o cumprimento das demandas judiciais. 

 

3.2 Destacamos a necessidade para evitar eventual bloqueio da conta do secretário, bem como a 

imposição de multa, caso não haja o devido cumprimento da decisão no prazo, será aplicada uma 

multa diária sobre o patrimônio pessoal do Sr. Secretário, conforme previsto no art. 139, inc. IV 

do CPC.  

 

3.3 Nesse contexto, o cumprimento das decisões a fim de prevenir quaisquer medidas punitivas e 

assegurar a regularidade do processo, conforme decisões judiciais e laudos, encaminhados ao setor 

de mandados judiciais, da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM – SRSCI. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 As sondas são consideradas produtos de uso continuo, para atendimento aos pacientes via 

mandados judiciais devendo comprovar a regularidade, possuindo todas as autorizações para a 
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comercialização dos referidos produtos descritos na Tabela 01-ESPECIFICAÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO.  

Sustentabilidade: 

4.2 Devem ser observados os requisitos contidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

para a adoção dos critérios e práticas de sustentabilidade nesta contratação, tal item visa atender, 

no que couber demais legislações vigentes relativas ao tema. 

Subcontratação 

4.3 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Da Garantia de Execução 

4.4 A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista na Lei Federal nº 

14.133/21, em sua redação atual. 

 

Das Amostras 

4.5 Não Aplicável. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 Condições de Entrega 

 

5.1.1 Local de Entrega: Os produtos contratados deverão ser entregues na Av. Engenheiro 

Fabiano Vivacqua, nº 191, Bairro Marbrasa Cachoeiro de Itapemirim/ES – CEP: 29.313-656, 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – 

SRSCI. 

 

5.1.2 Prazo de Entrega: O fornecedor deverá obedecer o prazo estabelecido através da ordem de 

fornecimento expedido pela SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM – SRSCI. 

 

5.1.3 Horário de Entrega: A entrega dos produtos solicitados na ordem de fornecimento deverá 

ocorrer entre 08:00 horas e 13:00 horas. 

 

5.1.4 Condições de Embalagem: O produto contratado deverá ser entregue com embalagem 

adequada, para evitar qualquer espécie de dano que prejudique a utilização das SONDAS. 
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5.1.5 Transporte: Caberá ao fornecedor realizar o transporte até o local estabelecido para a 

entrega, devendo este realizar o descarregamento dos produtos e deixá-los no local indicado pelo 

responsável pelo recebimento dos produtos. Caberá ao fornecedor, o fornecimento de seguro para 

cobrir possíveis danos ou perdas durante o transporte da carga solicitada na ordem de 

fornecimento. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da licitante.  

 

5.1.6 Inspeção na Entrega: Fica estabelecida a necessidade de procedimentos para inspeção dos 

bens ou serviços no momento da entrega para garantir que atendam às especificações e padrões de 

qualidade definidos.  

 

5.1.7 Penalidades por Atraso ou Não Conformidade: Em caso de não cumprimento em 

conformidade ao estabelecido na ordem de fornecimento, o fornecedor poderá sofrer com 

possíveis penalidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES, conforme Art. 27, Incisos X e XI do Decreto 

Estadual 5352 

 

5.2 Obrigações da Contratante  

 

5.2.1 Rejeitar a entrega dos materiais que não atendam aos requisitos das especificações 

constantes do Termo de Referência;  

 

5.2.2 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato;  

 

5.2.3 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, por Representante designado pela 

Administração, que atestará a Nota Fiscal para fins de pagamento, comprovando que a foi 

efetuada na forma correta;  

 

5.2.4 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades;  

 

5.2.5 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.  

 

5.3 Obrigações da Contratada 

5.3.1 A contratada deve realizar a entrega dos materiais conforme estipulado no contrato, 

garantindo que a mesma será realizada em cumprimento aos prazos estabelecidos neste termo de 

referência;  

5.3.2 Deve cumprir com os horários estabelecidos para a realização da entrega dos materiais, 

conforme o acordado no contrato. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1 O instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.4 Após a assinatura do instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.5 Além do disposto acima, a gestão e fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

6.5.1 Recebimento Provisórios.  

 

6.5.2 Recebimento Definitivos.  

 

6.6 A execução se dará através de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Superintendência 

Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, na pessoa do Ordenador de despesas, designará 

formalmente o servidor e/ou comissão responsável pelo acompanhamento, fiscalização e 

monitoramento da execução do objeto da contratação 

 

6.7 Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços  

 

6.7.1 A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 

quando:  

 

6.7.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

6.7.3 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

6.7.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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6.7.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.7.6 No caso de sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação 

da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  

 

6.7.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será formalizado por 

despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

6.7.8 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, juntando-se o 

comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.  

 

6.7.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação nos órgãos oficiais do Governo do Estado do ES, por 01 (uma) vez, 

considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.  

 

6.7.10 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 

Registro de Preços, ou, a juízo do ESTADO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas legalmente previstas. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal ou comissão designada, 

consignando em relatório informações sobre a simples conferência da conformidade do que foi 

contratado, em especial do quantitativo, marca e modelo e demais informações constantes na nota 

fiscal. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro horas) h. 01 dia útil, a contar da 

notificação por escrito da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento provisório, o fiscal, conforme o caso, 

deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções. 
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7.2.2 Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre o cumprimento das 

exigências de caráter técnico da conformidade do material recebido com as exigências contratuais, 

visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento definitivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

h.  (02) dois dias úteis. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de no prazo de 48 (quarenta e oito) h.  (02) dois 

dias úteis, a contar da manifestação do fiscal prevista no item 8.1.5, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.3.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor, conforme o caso, 

deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções no prazo 48 (quarenta e oito) h.  

(02) dois dias úteis. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.8 O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização consiga 

emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade ou quantidade recebida 

do objeto. 

Nota Fiscal 

7.9 - Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.9.1 - o prazo de validade; 

7.9.2 - a data da emissão;  

7.9.3 - os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4 - o período respectivo de execução do contrato;  
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7.9.5 - o valor a pagar; e  

7.9.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 -  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11 -  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.12 - O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, o 

valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN 

(quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 

1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão 

retidos e recolhidos diretamente pela Administração contratante, INSTRUÇÃO NORMATIVA 

RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 e Anexo I - Instrução Normativa 1.234/2012 

Nota1: Além do disposto acima, a fiscalização de contrato solicitará mensalmente, ou quando 

necessário às seguintes rotinas em atendimento ao item 07, no primeiro dia subsequente ao mês de 

prestação de serviços, é indispensável o envio dos lista de presença mensal/evolução do paciente e 

a declaração de realização de atendimento que comprovem a prestação dos serviços constante em 

Edital, Termo de Referência, via e-mail; srsci.pagamentosjudiciais@saude.es.gov.br, os 

seguintes documentos abaixo e outros listados m apêndice do Anexo ‘’A’’ ; 

 Certidões negativas dentro da respectiva validade (Certidão Negativa de débitos relativos 

aos tributos)  

 Federais e a dívida ativa da União; 

 Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Pública Estadual; 

 Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Pública Municipal;  

 Certidão Negativa de débitos Trabalhistas  

 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual  

7.13 - A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na forma do 

inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 

7.14 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 

trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação 

ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 
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7.15 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a 

defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de 

aplicação de sanções. 

7.16 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 

2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

7.17 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 

regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 

procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção 

antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

7.18 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 

informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da 

empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

Do Prazo de Pagamento 

 7.19 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados do 

recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023. 

7.20 - Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a data de 

vencimento da obrigação. 

7.21 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos 

Onde:                              

                VM = Valor da Multa Financeira. 

                VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

               ND = Número de dias em atraso. 

 7.22 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a 

ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

7.23 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 4.320/1964, 

assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

7.24 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

Contratante. 

Da Forma de Pagamento 
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7.25 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.26 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.27 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.28 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1 A Licitação deverá ser na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO-SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS que será regido da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do 

DECRETO Nº 5354-R DE 28 DE MARÇO DE 2023, em suas redações atuais, e, subsidiariamente 

pelo Código Civil Brasileiro, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas 

alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do 

presente TERMO, com as seguintes características: 

 

a) A proposta das empresas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

deverá conter a marca, o fabricante e a procedência do PRODUTO oferecido.  

 

b) Especificações técnicas – os PRODUTOS devem estar com as especificações em conformidade 

com o que foi solicitado.  

c) Se o Produto for de característica especial de manuseio, deverá ser indicado na caixa o modo de 

manuseio.  

 

d) Embalagem – o PRODUTO deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem 

sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 

identificadas. 

 

e) Rotulagens– Todos os PRODUTOS, devem ter constado nos rótulos, todas as informações em 

língua portuguesa.  

 

20
24

-2
41

95
Z

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
29

/1
0/

20
24

 1
3:

39
   

 P
Á

G
IN

A
 1

1 
/ 2

2



             GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

12 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
Secretaria Estadual de Saúde do Espírito Santo – SESA  

Superintendência Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim – SRSCI 
Av. Engenheiro Fabiano Vivacqua, nº 191, bairro Marbrasa – Cachoeiro de Itapemirim/ES –  

CEP: 29.313-656 
EMAIL: srsci.comprasjudiciais@saude.es.gov.br / TEL.: (28) 3526-4302  

    

 

 

g) Lote – o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada 

PRODUTO entregue.  

 

h) Validade do PRODUTO: Os PRODUTOS devem ser entregues por lotes e data de validade, 

com seus respectivos quantitativos na nota fiscal.  O prazo de validade dos PRODUTOS não 

deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do produto. 

 

j)  Declaração de que assume o compromisso de reparar os problemas que por ventura surjam nos 

materiais objeto desta licitação, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 

notificação efetuada pelo órgão promotor do certame. 

 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 
 

8.3 A justificativa para adoção do referida forma de fornecimento faz-se necessária para atender a 

decisão judicial supramencionada, com prazo exíguo para cumprimento, sob pena de multa diária, 

é imprescindível para manter o atendimento ao Mandado Judicial encaminhado à SRSCI, o 

transcorrer do prazo estipulado pela decisão judicial, a GEDEJ, em nome do Secretário Estadual 

da Saúde, enfatiza a importância de observar atentamente o cumprimento das demandas judiciais. 

 

Das Exigências de Habilitação 
 

8.4 Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos descritos no Apêndice – 

Anexo “A” deste Termo de Referência, e  deverá apresentar os documentos necessários à com 

prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, Online 

pelo Portal de Compras; https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/261dd60f-70c7-1bd0-80ce-

4f7a12cb3372, a publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “documentos 

provisórios’’, “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos neste Termo de Referência. 

 

Justificativa dos Requisitos da Qualificação Técnica 

 

8.5 Para fins da qualificação Técnica, as exigências se justificam por se tratar de um elemento 

essencial para garantir que dentro do processo licitatório os participantes possuam as capacidades 

necessárias para execução do objeto deste Termo, sendo considerado a sua adequação ao objeto, 

capacidade técnica, segurança, confiabilidade, eficiência, eficácia, inovação, qualidade e 

regulamentações legais. Contribuindo para o sucesso do projeto e transparência do processo 

licitatório. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1 O valor máximo estimado para o Agrupamento 01- Lote - 01, será conforme pesquisa de 

preços realizada pelo Setor de Compras da SRSCI em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 

e Decreto Estadual nº 5352/2023. 
 

9.2 Pesquisa em Preços Referenciais.  
 

9.3 Pesquisa em Preços praticados pela Administração Pública, em atendimento ao Inciso I do 

artigo 35 do Decreto Estadual n° 5352-R/2023.  
 

9.4 Pesquisa em Preços praticados atualmente: realizada pesquisa de preço praticado por outros 

órgãos ou entidades, nos sítio eletrônico do Banco do Brasil. 
 

9.5 Preços de empresas em potencial: em conformidade com o Inciso II do artigo 35 do Decreto 

Estadual n° 5352-R/2023. 
 

9.6 Pesquisa de Preços em mídia especializadas, realizada pesquisa em Sites Especializados, 

Banco de Preços e Portal Nacional de Contratações Públicas, em conformidade com o Inciso II 

do artigo 35 do Decreto Estadual n° 5352-R/2023. 
 

9.7 Pesquisa em Preço Contratado SRSCI. 
 

 

 

10. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 
 

10.1 Definição de Quantidades Mínimas e Máximas  

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM –

Órgão Regulador. 

CNPJ: 27.080.605/0005-10 Endereço: Av. Engenheiro Fabiano Vivacqua, nº 191 - Bairro 

Marbrasa - Cachoeiro de Itapemirim. 

ITEM LOTE QUANT. 

MINIMA 

ESTIMADA 

QUANT. 

MÁXIMA 

ESTIMADA 

1 1 1 10 

2 1 4 40 

3 1 8 80 

4 1 2 20 

5 1 1 10 

6 1 1 10 

7 1 2 20 

1 2 2 20 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Estado. 

 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 44901/440926 

II) Fonte de Recursos: 500 

III) Programa de Trabalho: 20.44.901.10.302. 0047. 2335 

IV) Elemento de Despesa: 33909197  

V) Plano Interno: 44.2335 
 

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1 A previsão, no Termo de Referência, de sanções administrativas para a fase de execução do 

objeto, com base nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

12.2 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).  

12.3 Sanções Administrativas (Penalidades) Comete infração administrativa o 

fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.3.1 – Dar causa à inexecução parcial do contrato ou que vier substitui-lo;  

12.3.2 – Dar causa à inexecução parcial do contrato ou que vier substitui-lo que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.3.4 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.3.5– Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

12.3.6– Não celebrar o contrato ou que vier substitui-lo ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.3.7– Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

12.3.8– Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato ou que vier substitui-lo;  
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12.3.9– Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou que 

vier substitui-lo;  

12.3.10– Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.3.11– Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

12.3.12– Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

11.3.13– Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.3.14– O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 12.3 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato ou que vier substitui-lo, com base no do 

valor do contrato ou que vier substitui-lo licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12 deste 

Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 12.3.2 a 12.3.8 e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações 

previstas nos itens 12.3.8 a 12.3.13;  

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

“c” e “d” abaixo:  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens 12.3.1 a 12.3.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.3.1 a 

12.3.13, deste Termo de Referência.  

12.3.14.1– Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.14.2– A natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.14.3– As peculiaridades do caso concreto;  

12.3.14.4– As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.14.5– Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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12.3.14.6– A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

12.3.14.7– Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente.  

12.3.14.8– A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das 

Infrações e Sanções Administrativas.  

12.3.14.9- Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste item, 

competirá ao órgão promotor do certame proceder com o registro da ocorrência no CRC/ES, e a 

SEGER, no SICAF, em campo apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea “d”, 

deverá, ainda, ser solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF e no CRC/ES. 

 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de outubro de 2024. 

 

Roberta Estacio da Silva 

Mandados Judiciais/SRSCI 

Matricula:13122-6 

Samilla Coelho Figueira 

Superintendente Regional de Saúde de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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ANEXO ‘’ A’’ DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme: Artigo 66 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, DECRETO Nº 5352-R DE 28 

DE MARÇO DE 2023 CAPÍTULO VIII – HABILITAÇÃO 

1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

1.1 - Habilitação jurídica 

 

1.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

1.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

1.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

1.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

1.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

1.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

1.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

 

1.1.9 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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Conforme: Artigo 68 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, DECRETO Nº 5352-R, DE 28 

DE MARÇO DE 2023 CAPÍTULO VIII -  HABILITAÇÃO 

 

1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

1.2.1 - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ):Emitido pela Receita Federal. 

 

1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

 

1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

 

1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado 

do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 

 

1.2.7 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 

prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

1.2.10 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 

comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da 

contratação, observadas as seguintes regras: 

 

1.2.10.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição. 
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1.2.10.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, é 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

1.2.10.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período. 

 

1.2.10.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração 

outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, 

nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do 

protocolo do pedido de certidão. 

 

1.2.10.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado 

da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 

comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

 

1.2.10.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 

órgão competente emitir a certidão. 

 

1.2.10.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo facultado 

à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 
 

1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

 

1.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

 

1.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II ou certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-Segunda Câmara; 

 

1.3.3 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 

1.3.4 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)  

Superiores a 1 (um); 

 

20
24

-2
41

95
Z

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
29

/1
0/

20
24

 1
3:

39
   

 P
Á

G
IN

A
 1

9 
/ 2

2



             GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

20 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
Secretaria Estadual de Saúde do Espírito Santo – SESA  

Superintendência Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim – SRSCI 
Av. Engenheiro Fabiano Vivacqua, nº 191, bairro Marbrasa – Cachoeiro de Itapemirim/ES –  

CEP: 29.313-656 
EMAIL: srsci.comprasjudiciais@saude.es.gov.br / TEL.: (28) 3526-4302  

    

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

1.3.5 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

 

1.3.6 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

1.3.7 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

1.3.8 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

 

1.3.9 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 
 

1.4 - Qualificação Técnica 

 

1.4.1 - CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

 

1.4.1.1 – As sondas com marca para gastrostomia precisam ser registradas na ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) no Brasil. Esse registro garante que o produto atende a padrões 

de segurança e eficácia para o uso clínico.  

 

a) Atestado de Capacidade Técnica - Comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, o 

item arrematado igual ou semelhante ao indicado Tabela 01-ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

DO OBJETO. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, 

devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador. 

 

b) Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, e cópia da publicação no 'Diário Oficial da União', conforme 

exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal 

nº 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. Além disso, o Certificado 
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de Registro do Produto para Saúde, emitido pela ANVISA, ou cópia da publicação no 'Diário 

Oficial da União' relativa ao registro dos produtos para saúde. 

 

c) Espelho do Cadastro Municipal do Contribuinte que prove a inscrição do contribuinte 

municipal, que indique compatibilidade entre o ramo de atividade exercido pelo licitante e o 

serviço ora almejado pela Administração Pública ou Certidão de Inscrição 

Municipal/Comprovante de Pagamento de Tributos Municipais/ Declaração do Contador. 

 

d) Apresentação de comprovação do Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de 

Funcionamento) da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual (conforme a Lei 

Estadual nº 6.066/99 art. 40, ou correspondente normatização da sede da licitante e do local onde 

os atendimentos serão realizados, deverão estar vigentes e não serão aceitos protocolos ou 

documentos provisórios. 

 

e) Licença do Corpo de Bombeiros.  
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